
RESOLUÇÃOCFBN9 357/89.

-Dispõe sobre o valor das multas previs-

tas no artigo 44, inciso I, do Decreto

n9 56.725, de 16 de agosto de 1965.

O (X)NSELHOFEDERALDE BIBLICJI'EXX)N(MIA,no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e

Considerarrlo que o o:mprovadoexercício da profissão de Bibliotecário ante-

rionnente à inscrição no CRBa que estiver jurisdicionado configura exercí-
cio ilegal da profissão, sujeito à pena de multa;

Considerando que o Decreto n9 56.725, de 16 de agosto de 1965, art. 44,inc.
IX, fixa os valores de multas cem base no salário mfnírro:

Considerarrlo que tal forma de cálculo não é mais permitido, devendo-se apl~

car o Maior Valor de Referência-MVRvigente no país;

Considerando a necessidade de se regulamentar a aplicação unifonne de mul -

tas, emvalores por si mesmovariáveis;

Considerando que ao CFB,nos termos do art. 15, letra f, da Lei n9 4.084
de 30 de junho de.!962, oarnpetebaixar Resoluções para a ~iel interpretação
da lei;

R E S O L V E:

Art. 19 - As multas a serem aplicadas aos profissionais infratores da

lei que regula o exercício da profissão de Bibliotecário, ou Resoluções do

CFB, serão sempre calculadas de acordo con os valores fixados na presente
Resolução, tendo por base o Maior Valor de Referência-MVRvigente no país ,

ou outro índice que vier a ser adotado.

Art. 29 - O exercício ilegal da profissão acarretará sempre uma multa,
fixada de acordo cem a seguinte tabela:

I - até 6 meses........................................... O, 50-MVR
1 MVR

2 MVR

4 MVR

6 MVR
8 MVR

11 - superior a 6 meses até 1 ano ·........................
111 - superior a 1 ano até 2 anos ..........................
IV - superior a 2 anos até 3 anos ·........................
V - superior a 3 anos até 4 anos ·........................

VI - superior a 4 anos até 5 anos ·........................
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§ 19 - A infração passa a ser contada a partir da data do inÍcio do

exercício ilegal da profissão.
§ 29 - Os prazos serão contados emdias.

§ 39 - Os períodos superiores a umano serão considerados integral -

mente.
§ 49 - A punibilidade do profissional, por falta sujeita a processo

disciplinar, prescreve em5(cinco) anos, contados da data de veri-

ficação do fato respectivo, nos termos da Lei n9 6.838, de 29 de
outubro de 1980.

Art. 39 - O profissional que emprestar seu nomea terceiros, para o e-
xercício da Biblioteconania, ou responsabilidade técnica ã pessoa jurídica,

sernde fato exercer suas atividades profissionais, pagará urnamulta corres-
pondente a 3(treis) MVRindependente do t.empodo exercício ilegal.

Parágrafo único - Em caso de reincidência a multa será aplicada Em do-

bro.

Art. 49 - Amulta tambémse aplica, apos urnaadvertênc~a de regulariz~

ção de 3O (trinta) dias, ã:
I - falta de"prévio registro

~ . .xerC1ClOan prazo superlor

dária, no valor de 1 MVRi
11 - falta de cx:municaçãodo profissional' ao CRB,no prazo de 30(tr~

ta) dias, de sua admissãoou desligamento profissional Em empresa

ou instituição (art. 79, parágrafo único, da ResoluçãoCFBn9 307/

/84), no valor de 0,25 MVR.

securrlário, quandoobrigatório, :fX>re -

a 90(noventa) dias emjurisdição secun-

Art. 59 - A cc:mprovaçãodas infrações deverá ser apurada mediante pro-

cesso disciplinar, assegurado o direito de defesa ao infrator, e a aplica -
ção das penalidades da-se-á de acordo comResoluções CFBn9s. 110 e 111/74.

Parágrafo único - A penalidade de multa poderá ser ccmbinadacomqual-
quer eventual penalidade prevista emlei.

Art. 69 - Transitada emjulgado a decisão de aplicação de multa, o pr~

fissional deverá ser intimado para o pagamentodo débito, no prazo de 30
(trinta) dias, através de carta registrada camAviso de Recebimento-AR.
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Art. 79 - As multas aplicadas nas infrações, quandonão pagas no prazo

fixado, serão sempre corrigidas nos termos da lei, na formavigente para a
cobrança de débito de anuidade, acrescidas de multa de 10%(dez por cento) e

juros de 1%(umpor cento) ao mês, calculados sobre o valor corrigido.

Art. 89 - Odébito não pago no prazo fixado terá a divida inscrita em
livro próprio, a ser executada na forma da lei.

Art. 99 - A presente Resolução entra emvigor na data de sua publica -
çao, revogadas as dt.spos.íçôes emcontrário.

Brasilia, 01 de abril de 1989.
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